
MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N': RP 00007/2023

Aos 22 dias do mês de Novembro de 2023, O Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério, Município de
Vertente do Lério - Pe, localizada na Praça Severino Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos têrmos da Lel
Federal no 10.520, de 17 de Julho dê 2002 e subsidiariamente a Lêi Fedêral no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar no 123, de 14 dê Oezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto
Municipal no 013, de 0'l de Dezembro de 2009; e legislação pêrtinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial no
OOOO1|2023 que objetiva o registro de preÇos para: AquisiÇão de Medicamentos de ReÍerencia e Genéíco para
atender os Usuários do SUS - Sistema Únim de Saúde com base na listagem de A a Z da ABC/Farma/Guia da
Farmácia; resolve registrar o prêço nos seguintes termos:

Órgão e/ou enüdade intêgrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VERTENTE DO LERIO - CNPJ no 69.902.1 1ZOOO1-U.

CúUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DoS PREÇoS

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) rneses, considerados da data de publicação de
seu €)itrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério firnrar
contrataçõês oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, Íacultando-se a
realização de licitação específica pare aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado êm
igualdade de mndiçóes, sem que caiba direito a recurso ou indênização.

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:

A cada eíetivaÉo da contÍatação do objêto registrado decorrente desta Ata, dêvidamente formalizada através do
rêspectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Editâl 'que a
prêcedeu, modalidade Pregão Presêncial n' 00001/2023, pârte integrante do presen de
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compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizad

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lerio, quê também é o órgão geren
administraÉo e controle desta Ata, reprêsentada pela sua estrutura organizacional
orçâmento programa.
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O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataÉo do objeto rêgistrad

resp pela
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de soli

VENCEDOR: J P SILVA DE LIMA MEDICA|ENTOS - ME
CNPJ: 21 . 101 .45710001-62
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Aquisição de medicamentos REFERÊNCIA com base na
listagem de A a Z do Orgáo Oficial da Associação
Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABCFARMAJGUIA
DA FARMÁCIA

Desconto 1 30.000,00 30.000,00

2 Aquisição de medicamentos GENERICOS com base na
listagem de A a Z do Orgão OÍicial da Associação
Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABCFARMA/GUIA
DA FARMÁCIA

Desconto 30.000,00 30.000,00

â Aquisiçã^o de medicâmêntos EXCEPCIONAIS DE
REFERENCIA CONTROLADA com base na listagem de A
a Z do Orgáo Oficial da Associação Brasileira.do Comércio
Farmacêutico - ABCFARMA/GUIA DA FARMACIA

Desconto 1 20.000,00 20.000,00

4 Aquisição de medicamentos GENERICO CONTROLADO
com base na listagem de A a Z do Órgão OÍicial da
Associação Brasileira do .Comércio Farmacêutico -
ABCFARMAJGUIA DA FARMACIA

Desconto 1 20.000,00 20.000,00

TOTA 100.000,0

gorênciador do sistema de registro de preços, mediante cesso regular
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MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO

CúUSULA TERCEIRA - DA coNTRATAÇÃo

As obrigações decorrentês da execução do objeto deste ceÍtame, constantes da Atâ de Registro de Preços, serão
firrnadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrurnento e nas
disposi@es do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para rêtirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecuüvos, considerados da data da
convocação.
O quântitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no conespondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendêndo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Prêços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitaÉo.
E pêrmitido âo Orgão Realizador do Certame, no caso do licitântê vencedor não comparecer para retirar o Pedido
de Compra no prazo e condiçôes estabelecidos, convocar os licitantes remanescêntes, na ordem de classificação

a e sucessivamente, paÍa fazê-lo em igual prazo do licitante vencêdor, aplicadas aos faltosos às penalidades
cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade
de rêspectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
iustificâtiva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casôs previstos no Aí. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 ê 79, todos da Lei 8.666/93: e realizado na Íorma
de fornecimento parcêlada.
A supressão do itêm registrado poderá ser total ou parciel, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o
disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CúUSULA OUARTA - DAS SANÇoES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de prêços, não celebrar o contrato,
deixar de êntregar ou apresêntar documentação Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardarnento dâ
exêcuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
rmdo inidôneo, declarar informações Íalsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhântês
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (crnco) anos, sem prejuÍzo dâs multas

^ preüstas no respêctivo Edital e das demais cominâções legais.
As reíeridas sançõês dêscritas também se aplicam aos integrântes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justiÍicativa ou com justifcativa recusada pela Administração.
A recusa iniusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, su.jeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidadês previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência;
b - multâ de rnora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicadâ sobre o valor do contralo por dia de âtrâso na
entrega, no início ou na execução do obleto ora contratado; c - multe de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecugão total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalídades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei í0.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida náo for remlhido no prazo de '15 (quinze) dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primêira parcela do pagarnento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando íor o caso, cobrado judicialmente
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-s+-á comuni cação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,
constando o íunda
correspondente.

mênto legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publi

cúusulA ou|NTA - DAS DtspostÇoEs GERATS:
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lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presenci
do reÍerido certame:

- J P SILVA DE LIMA MEDICAMENTOS _ ME.
CNPJ: 21.'l 01.457 tO00 1 -62.

al no 0000112023 e seus ânexos, ê a segui
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MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO

Item(s): 1 -2-3-4.
Valor: R$ 100.000,00.

CLÁUSULA SEXTA. DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, íca eleito o Foro da Comarca de Surubim.

SIL DE LI MEDICAMENTOS _ I\íE
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DENIZE MAROUES DA ROCHA

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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